
município de pindamonhangaba
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal de Administração

CONVÊNIO NO 001/2017

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA O
GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO PRONTO SOCORRO

MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA.

Pelo presente termo de cooperação técnica que entre si fazem, de um iado o MUNICÍPIO DE
PINDAMONHANGABA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade, na Avenida Nossa
Senhora do Bom Sucesso, 1400, inscrita no CNPJ/MF sob 0° 45.226.214/0001-19, neste ato
representada peia sua Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social, Sra. VALÉRIA DOS
SANTOS, brasileira, divorciada, funcionária pública, portadora da cédula de identidade n*^
20.609.443, e do CPF/MF 109.737.418-13, residente e domiciliada na cidade de Taubaté/SP, na
Rua Ivan de Souza Oliveira, n^ 60, Residencial Dala Rosa, bairro do Beiém, doravante simplesmente
designada CONVENENTE, e de outro a empresa ABBC-ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
BENEFICÊNCIA COMUNITÁRIA, pessoa jurídica de direito privado legalmente constituída, com
sede na cidade de Bragança Pauiista/SP, na Rua Coronel Assis Gonçalves, n® 79, Bairro Centro,
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 09.095.412/0001-27, Inscrição Estadual esta desobrigado nos termos do
Decreto no 62.403/2016, neste ato representada pelo Sr. JERONIMO MARTINS DE SOUSA,
brasileiro, viúvo, economista, portador da cédula de identidade n^ 9.558.280-0 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob no 022.282.488-35, residente e domiciliado na Rua Clemente Bonifácio, n® 175, - Alto da
Mooca - cidade de São Pauio/SP, doravante simplesmente designada como CONVENIADA, nesta e
na meihor forma de direito, firmam o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, vinculado a todos os termos
expressos no editai de CHAMAMENTO PÚBLICO No 001/2017 (PMP 12507/2017), e de acordo
com as normas emanadas da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, não podendo este
desvincular sob nenhum pretexto, com as seguintes, com as seguintes cláusulas:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a cooperação técnica para o gerenciamento,
operacionalizaçâo e execução dos serviços de atendimento de urgência e emergência do
Pronto Socorro Municipal de Pindamonhangaba, com recursos financeiros repassados pelo
CONVENENTE à CONVENIADA, conforme detalhado no Editai e Termo de Referência do Chamamento
Público n.o 001/2017.
1.2. Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os
documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: a) O
editai do certame acima indicado, seus anexos, solicitações, memorial descritivo, projeto e
cronograma físico-financeiro. b) A proposta elaborada e apresentada peia CONVENIADA, datada de
24/04/2017.
1.3. A critério exclusivo da CONVENENTE, o objeto do presente termo poderá sofrer supressões ou
acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades ajustadas, nas obras e serviços,
mediante termo de aditamento.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCAO

2.1. O regime de execução será o de execução indireta, através de empreitada por preço global,
cujo critério de julgamento foi o de TÉCNICA E PREÇO.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

3.1. O objeto deste termo somente será recebido, nos termos do art. 73, Inciso I e parágrafos, da
Lei Federal n° 8666/93, se estiver plenamente de acordo com as especificações constantes dos
documentos citados em 1.2.

3.2. Em se tratando de obra, o recebimento provisório ou definitivo não exime a CONTRATADA de
sua responsabilidade civil, na forma da Lei, pela qualidade, solidez, correção e segurança da mesma.
3.3. O prazo para recebimento provisório será de até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CONVENIADA mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, na forma expressa pela alínea
"a", inciso I, artigo 73, da lei Federal n° 8666/93. O recebimento definitivo dar-se-á por servidor,
Fiscalização ou Comissão designada pela Administração mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove a adequação do
objeto às condições contratuais, observado o disposto no artigo 69 da Lei n® 8.666/93.
3.4. Se os serviços se apresentarem com defeitos, vícios de execução ou elaboração, será lavrado
laudo de vistoria que relacionará as falhas encontradas, dando-se ciência oficial dos mesmos à
CONVENIADA, para que proceda as correções apontadas, passando o prazo de observação a fluir
novamente, até nova comunicação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR. DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO

4.1. O valor total do presente termo de cooperação é de R$ 9.116.091,90 (nove milhões, cento e
dezesseis mil e noventa um reais e noventa centavos), e onerará os recursos do orçamento da
Prefeitura na dotação orçamentária n° 01.11.13.10.302.0020.2025.3.3.50.39.00.01 e ficha 602.
4.2. Os pagamentos serão periódicos, em moeda corrente nacional, em até 15 (quinze) dias, após
emissão de atestado de medição, obedecendo ao cronograma físico-financeiro do contrato e medidos
com base nos serviços efetivamente executados, mantidos os preços integrantes do instrumento e
mediante a apresentação completa da prova de regularidade fiscal, sendo efetuada a retenção, na
fonte, dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e
fazendáríos, em conformidade com as instruções normativas vigentes, caso incidentes.
4.3. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente por depósito bancário diretamente na conta
corrente indicada pela contratada em sua proposta de preços.
4.4. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica Interrompido o prazo para
pagamento, que será efetuado somente após a regularização dessa documentação.
4.5. A CONVENIADA deverá apresentar, quando for o caso, à fiscalização, antes do primeiro
pagamento: a) A Anotação de Responsabilidade Técnica no CREA, mediante cópia da ART à
fiscalização; b) A composição de seu BDI, nela explicitados todos os itens que o integram; c) A
comprovação da prestação da garantia ofertada.
4.6. Após transcorrido o prazo para pagamento, o mesmo será efetivado pela Tesouraria da
CONVENENTE através da emissão de cheque nominal ao credor. Não serão aceitas cobranças através
da rede bancária-única e exclusivamente em carteira.

4.7. Os preços contratados não sofrerão qualquer espécie de atualização durante o primeiro ano
de vigência desta avença, salvo as decorrentes de alterações em alíquotas de tributos que venham a
ocorrer após a apresentação da proposta pela CONVENIADA e em nenhuma hipótese será concedida
atualização de preços sobre parcelas em atraso.

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO TERMO

5.1. O prazo para início das prestações dos serviços é imediato contado do recebimento da Ordem
de Serviço para tal, e o prazo para término é de 06 (seis) meses.
5.2. Este termo vigorará durante todo o período de execução da prestação do serviço, podendo
ser prorrogado em situação excepcional e devidamente justificada, pelo mesmo período, persistindo, |
10 entanto, as obrigações, assumidas.

V
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIAPA

5.1. Executar os serviços objeto desse termo nas condições previstas no instrumento convocatório,
seus anexos, e na respectiva proposta, observando as orientações recebidas da CONVENENTE,
permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma.
6.2. Quando for o caso, reexecutar, às suas expensas, no locai estipulado e no prazo ajustado,
após a notificação, os serviços e obras que vierem a ser recusadas pela CONVENENTE, hipótese em
que poderá não ocorrer o pagamento enquanto não for satisfeito o objeto do contrato.
6.3. Manter responsável técnico pelos serviços prestados.
6.4. Responsabiiizar-se pelas operações afetas ao termo, bem como por todas as despesas
descritas no edital, termo de referência e anexos.
6.5. Responsabiiizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da
infortunística do trabalho, fiscais e comerciais e outros resultantes da execução deste contrato. A
inadimplência da CONVENIANDA com referência a estes encargos não transfere à CONVENTE a
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do termo.
6.6 Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados,
terceiros, ou a CONVENENTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão dolosa ou culposa de
prepostos da CONVENIADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONVENENTE.
6.7. Fazer prova, antes da quitação de cada fatura, da regularidade fiscal, trabalhista e fundiária.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES

7.1. O termo será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judiciai e do
pagamento de indenização, nos casos de falência, insoivência civil, dissolução, alteração ou
modificação da finalidade ou estrutura da CONVENIADA, de forma que prejudique a execução do
objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou ainda, na hipótese de
sua cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros.
7.2. A inexecução total ou parcial do termo ensejará sua rescisão, nos casos enumerados no artigo
78, no modo previsto pelo artigo 79, com as conseqüências estabelecidas no artigo 80, todos da Lei
Federal n® 8666/93, com redação modificada pela Lei 9854/99, bem como as sanções previstas no
instrumento convocatório.

7.3. A CONVENIADA se sujeita as sanções previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federai no
8666/93, nos termos previstos no instrumento editalício.
7.4. A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na legislação
vigente.
7.5. Não será considerado motivo justificado para a paralisação da entrega de todos, ou de
determinado produto/serviço, pela CONVENIADA: a) O encerramento, independentemente do motivo,
por empresa fornecedora da CONVENIADA, da produção de determinado material ou serviço objeto
deste termo, desde que existam outros fornecedores que possam suprir a demanda da contratante; b)
O erro quando da cotação de preços pela CONVENIADA junto à seus fornecedores,
independentemente de quem quer que seja a culpa que resultou em ajuste com a mesma por preço
inferior aquele a ser suportado pela contratada se o erro não tivesse ocorrido.
7.6. O presente termo poderá ser denunciado por qualquer uma das partes mediante notificação
por escrito, com antecedência mínima de 90 dias, sem prejuízo dos serviços em andamento;

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta
avença, daqueles previstos no edital, termo de referência e anexos, como se aqui estivessem
descritos, e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de^
regência.
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8.2. Caso O termo de cooperação ultrapasse os 12 (doze) meses da apresentação da proposta,
será utilizado o índice IPC-FIPE para a correção do mesmo.

9. CLAUSULA NONA - DA GESTÃO DO TERMO

9.1. A gestão do presente termo será realizada pela Secretaria de Municipal de Saúde e Assistência
Social, tendo como responsável o (a) Sr. (a). Valéria dos Santos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. Fica eleito o Foro desta Comarca de PIndamonhangaba/SP, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente termo e que não
possa ser resolvida de comum acordo entre as partes.
10.2. E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Pindamonhangaba, 05 de maio de 2017.

Testemunhas:

1) Nom^:
RG;

Assinatur

2) Nolíie:
RG;_5{
Assinatura:

Va|e;:vã *90^^0108
Secretária Muniodal de Saúde e Assistência S6cial

^ leronimo Mamnspé S^sa ̂
Associação Brasileira de Beneficência Com na

O

Tr.

/\/\^

e
(Myf/
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Po ha n.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PlNDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

CONVÊNIO - CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2017 . .. • ■ •
Foi firmado o convênio 001/2017, em 05/05/2017, para "cooperação técnica para o
gerenciamento, operacionalização e execução dos serviços de atendimento de urgência e
emergência do Pronto Socorro Municipal de Pindamonhangaba", vigente por 06 meses, no
valor de R$ 9.116.091,90, assinando pela convenente e como gestora do contrato a Sra
Valéria dos Santos, e pela conveniada, ABBC - Associação Brasileira de Beneficência
Comunitária, o Sr Jeronimo Martins de Sousa.

* Publicar 01 Vez

Pindamonhangaba, 08 de maio dé 2017.

Prezados Senhores:

Solicitamos a veiculação das publicações por 01 (uma) vez;

Sendo só o que nos oferece para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar

protestos de estima e consideração.

Regiane Ferreira de Carvalho Lucio
Diretora de Licitações e Contratos Administrativos

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
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278-São Paulo, 127 (85) Diário Oficiai Poder Executivo • Seção I terça-feira, 9 de maio de 20

ftUOlVE:

HOMOLOGAR o Pregão Preserdal n* 02/3017, tnstnjinenio
CoRvocaiòrio n* 02/2017, cujo objeio < I ccflUdU^âo àt empre*
Si íornslísiica pata pubEcacio das maténas legislaüvai e atos
ofidaís da Câmara Municipal de Penépofis, do dpo rneroí pie^o
po( centímetro de coluna, em t" luçar para a Empresa Ramos &
MachI Edi(ora de lomais lida. • ME • CNPJ n* 24^21JSS/OOOI-

19. pelo valor de RS 3,85 (dofs reais e oHenta c dnco centavos)
por centímetro de coluna. O período do contraio uri de 12
(dote) meses, podendo ser prorrogado pelo pran legal a oiiétio
da Presidência.

CAMARA D£ VtREAOOim DE PENAPOUS, 08 ie maio
da 1017,

Evandro Tervedo Novaes • Presidente em Exerddo

PEREIRA 8ARRET0

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO

PROC£SSON'O35í5017

mSACI PRESENC1ALN'030/JD17
RESUMO DE EDITAL

JOAO DE AITAYR DOMINGUEA RialaiU da Paraira Batiato
- SP. tat saber qua sa adia abeila atd H OShiOOmin do dia 72
da Maio de 2017, o Pirqão n' 030/2017, do lifcnianw peaso
por liam, objalivando a aqoisIcEo de equipamanios a maieiiais
pamiarianiai, lodo conforme aspacílicasões a quaniiiarivos
cortslamas do Anaao I • Tarmo da Raferènda, do EdilaL Mais
InfoimatOasnoDep. de LIcilasôas prlofooa/faa (ia)2704.8S69,
paio a-maíl: daner@oarairabarTalo4p.goviie a/ou IdtacaoO
paieirabaneio.spgov.br, e ainda 4 Edial completo no wabsita
Mwwparairabsrreto.sp.govjar.

Pereira Banaio-SPOS da Maio da 7017.
JoSo de Altayr Domingoas-Praferro

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO
PREGiO PRESENCIAL 003/2017
O Diretor do SarvIfoAor&nomode Agua a Esgoto da Pereira

Banaio. faa saber a quem possa interessa qua s, encontra
abano o Pregão presenciai n.*03/70I7, qua tem por DnaPdada
a aquisigão de 350 unidades da medidores rasidantísis unijaio
(htdr&metros) para água patãvaL mediante as aspacificasfias a
conrfigeas previstas no Editai, a que a abertura dos anvabpas do
eertama sa daii as 09:00h do dia 1S/05/7Q17 nas dependências
do SAAt sito na Av.CeUoras Kit Mello nJ03S. em Pereira.
Barralo-SP. Maiores iniormasões através do e-mail:saaa<3patai-
rabatrelo.sp.govJ]r ou Fonr. 18-3704.7373 «18-3704-2808

Mauro Andte Maiiins-Direlc

PERUiBE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE

ParuRra, em 03 da mofo da 2017.
DESPACHO DE RATíFICAÇAO
PROCESSO N-S.302/2017

Tomando ciência da justificabva constante dasra procedi-
mantA qua adoto como fundamantA RATIftCO a coniratagão
direta dofa) Sr.(a) JOAO MARCO PIRES CORRÊA. porudoi(a) da
cédula da Identidade RG n* 28Í9S.003-X a CPF n* 2SS20D.4S3-

42, domlciiiadofalAV.Maradial Hermes, 33B-Ap. 13-Canto do
Forte - Praia Granda/SP, por Tnesigibílidade de UtíragEA com
base no aiiigo 25. CapuL da lei n' 8.GBB/93 < suas alretasCaq
para a prastagão da servigos da pronto atendimento médico
planlonista.

Evpacamqa as pubEcagOes nacassArias para a pubRcIdada
do presente, aficando-se cépia desta daspadio para conheci
mento geral.

IUI2 MAURÍCIO PASSOS OE CARVALHO PEREIRA • PREFEI

TO MUNICIPAL

Parube. em 03 de maio de 2017.
DESPACHO OE RATIFICAÇAO
PROCESSO N* 4.Se</2017

Tomando cíènda da justificativa constante desta pioce-
dimantA qua adoto como fundamanTA FtATIPICO a conlra-
lagão direta doía) Si.fa) TED RENATO MARÇAL FUMAGALLI,
portadoifa) da cédula de idenddade RC n* 27730337-3 e CPF n'
276.S18.758-43, domlclEadora) Rua SetA 305 - CosiiO - Peru,
Ibe/SP.poi lneafgibilidadedellcita(io,CDrabaieno artigo25,
Caput, da Lei n*B,E55/33 a suas aiiatagOei para a prastaglo da
servisos da pronto standimento médico cfantcmlsta.

E>pa(am-ia as publIcasSas nacrssãirfas para a pubFddada
do presente. aReando-sa cópia deste daspadio pata cviheci-
manto geral,

ILII2 MAURÍCIO PASSOS OE CARVALHO PEREIRA • PREFEI
TO I4UNICIPAI

Paruba. em OS da maio da 2017.
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO N'3.896/2017

Tomando ciência da justificativa constante deste procedi*
mentA que adoto como fundamentA RATIFICO a <ontiata(So
diieU do(a) 5r.(a)THAIS OGAVIO DE OUVEIRA. ponadoría) da
cédula de identidade RG n> 2C.631.726-1 a CPF n* 281385.848-

07, domidliado(a) Rua Washington Maneias de CamarqA
84 - OasIs - Peiuiba/SP, por lne<igibilidade de lidiagiA com
base no aaigo 25. Caput. da lei n' 8.668/93 e suas alterasías
para a prestagâo de seivigos de pronto atendimento médico
plantonista.

Expegam-se as pubFcasBes necessárias para a pubEddada
do presente, aliiando-se cópia deste despadio pata conheci
mento gerai.

LU12 MAURÍCIO PA5S0S DE CAFIVALHO PEREIRA ■ PREFEI

TO MUNICIPAL

EIGRATO DE AD1TAMENTC5 - 2.017

N* ADITAMENTOi 44/7017 - CONTRATANTE: PREFEtTURA
MUNICIPAL OA ESTÂNCIA 8ALNEÁRIA OE PERUlRE • OBIETO:
CREOENCIAMENTO 01/7013 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PES
SOAS FtSiCAS PARA PRONTO ATENDIMENTO MEDICO PLAN
TONISTA • CONTRATADO: SAMIR AU ASSAF - ASSINATURA;

17/04/2017-PROCESSO: 1715/2017-ADITAPRA20 60 0IA5

-CONTRATO; 11/2017-(NEXIGIBIUOADEKr|IWOI7.

N" ADITAMENTO: 45/3017 - CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA OE PERUI8E - OBJETO:
CREDENCIAMENTO 01/2013 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PES
SOAS FISICA5 PARA PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO PLANTO
NISTA . CONTRATADO; ANTONIO AUGUSTO VAIENTIM BRITTO

IJNIOR - ASSINATURA: 17/04/2017 - PROCESSO; I34I/3QI7
- AOITA PRAZO 60 DIAS - CONTRATO: 12/2017 - nEXlGIBIll-
OAO£H'llf20l7,

N* ADITAMENTO: 46/2017 - CONTRATANTE: F11EFEITURA

MUNICIPAL OA ESTÂNCIA BALNEÃRIA OE PERUÍBE - OBJETO:
CREDENCIAMENTO 01/2013 -PRESTAÇÃO OE SERVIÇO PESSO
AS FÍSICAS PARA PRONTOATENOIMENTO MÉDICO PLANTONIS
TA • CONTRATADO: ROBERTO Dl CIOVANNI VERGARA • ASSI
NATURA: I8/O4/20I7 - PROCESSO; 1721/2017 -AOfTA PRAZO

60 DIAS-CONTRATO; 13/3017 -INEXICI8IU0ADE N* 13/2017.
N* ADITAMENTO; 47/3017 - CONTRATANTE; PREFEITURA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE PERUiBE • OBIETO:
CREDENCIAMENTO 01/7013 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PES
SOAS FÍSICAS PARA PRONTOATENOIMENTO MEOICO PIAHTO-
NISTA - CONTRATADO: SAMUEL FERNANDO VARGAS UGAIDE

-ASSINATURA; 18/04/2017 - PR0CU5O: 3B0/20I7 - ADITA

PRAZO 60 DIAS - CONTRATO: 14/2017 - B/EXIGIBILIDADE N>

14/2017,
N> ADITAMENTO: 48/2017 - CONTFULTANIE: PREFEITURA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PERUlSE - OBJE

TO: CONCESSÃO ONEROSA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
OE IMPLANTAÇÃCL CfrERAÇÃO E MANUTENÇÃO E GEREN-
OAMENTO 00 SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO

CONTROLADO PAGO OE Vt/CUlOS AUTOMOTIVOS NAS VIAS E
LOGRADOUROS PÜBUCOS -CONTRATAOaSEREET - SISTEMA
DE ESTACIONAMENTO VEICUIAF) DO BRASIL • ASSINATURA:
18/04/2017 - PROCESSO; 4324/2017 - MOTIVO: READEQUA-

ÇÃO OA ABRANGÊNCIA NÚMERO DE VAGAS - CONTRATO:
2S/20I6-CONCORRÊNCIA N-06aQIS,

N> ADITAMENTO: 49/2017 - CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BAINEÃFUA DE PERUiBE • OBJETO:
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO E
MADERNIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO OA ORLA DA PRAIA 00
MJNICiPlOOE PERUIBE-CONTRATAOO:(LUMITECH CONSTRU
TORA ITOA-ASSINATURA.'I8/04/20I7-PROCESSO:44IS/20I7
- MOTIVO: ADITA PRAZO 180 DIAS - CONTRATO: 42/7015 -
CONCORRÉNaAN* 08/2014.

N' ADITAMENTO: SIV20I7 - CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PERUiBE - OBJETO:
CREOENCIAMENTO 01/2013 - PFIESTAÇÃO OE SERVIÇO PES
SOAS FÍSICAS PARA PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO PLANTO
NISTA- CONTRATADO:AMANDA OONNAZEIO MARTINS -ASSI

NATURA; 20/04^017 - PRKÉSSO; 1776^017 - ADITA PRA20

60 DIAS- CONTRAIO: 16^017 -INEXIGIBíliOADE N* 16/2017.

N' ADITAMENTO; 5112017 - CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL OA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PERUiBE - OBIETO:
CREDENCIAMENTO l)l/2013-PRESTAÇAO OESERViÇO PESSO
AS FÍSICAS PARA PRONTOATENOIMENTO MÉDICO PUNTONIS-
TA - CONTRATADO; ROBERTO ALEXANDRE OA ROCHA ALVES
-ASSINATURA: 24/04/2017 - PROCESSO: 1719/2017 - ADITA

PRAZO 60 DIAS - CONTRATO: 17/2017 - INEXIGIBILIDAOE N'

17/2017.

N' ADITAMENTO; 52/2017 - CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PERUiBE • OBJETO:
CONSTRÇÃO DE QUADRA POUESPORTIVA 00 JARDIM VENEZA
-CONTRATADCXEMPENHOCONSIRUÇOESLTOA-ASSÍNATURA:
24/04/2017 - PROaSSO; 43780017 - MOTIVO: AOJTA PRAZO

180 DIAS - CONTRATO; I26O0I6-TOMADA OE PREÇOS N*
0S/20IS.

N' ADITAMENTO; 53/2017 - CONHIATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL OA ESTÂNCIA BALNEÃRIA OE PERUiBE • OBJETO:
EXECUÇÃO OE OBRAS OE CONSTRUÇÃO OACRECHE ANTONIO
NOVAES - CONTRATADO: EMPENHO CONSTRUÇSES ITDA ■
ASSINATURA: 34A)4/:0I7 - PROaSSO: 4477/2017 - MOTIVO:

ADITA PRAZO IBO DIAS - CONTRATO; 20/201S - TOMADA OE
PREÇOS N'19/2014.

N* ADITAMENTO: 54«0I7 - CONTRATANTE; PREFEITURA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BAINEÃFUA DE PERUiBE • OBJETO:
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS OETROCA 00 TELHADO DO GJNÃSIO
MUNICIPAL MARCOS ENZEl WINZENTÍER • CONTRATADO:
EMPENHO CONSTRUÇÕES LTDA • ASSINATURA: 24/04/2017
- PROCESSO: 4377/2017 - MOTIVO; ADITA PRAZO 180 DIAS
- CONTRATO: 340/20I4-I0MADA DE PREÇOS N> 17/2014.

N' ADITAMENTO: 55^017 - CONTRATANTE; PREFEUURA

MUNICIPAL OA ESTÂNCIA BALNEÃRIA OE PERUÍBE - OBIETO:
CREDENCIAMENTO 01/2013 - PRESTAÇÃO OE SERVIÇO PES
SOAS FiSíCAS PARA PRONTOATENOIMENTO MÉDICO PLANTO
NISTA • CONTRATADO: XLENÍA MEIRELES CASTANHEDE LAGO
-ASSINATURA: 78X14/2017 - PROCESSO: 3749/2017 - ADITA

PRAZO 60 DIAS - CONTRATO: 28/2016 - INEXIGIEIIIOADE N'
16/3016

N- ADITAMENTO: 56/2017 - CONIRATANTÉ: PREFEITURA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PERUiBE ■ OBJETO:
CREDENCIAMENTO 01/2013 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PES
SOAS FlSJCAS PARA PRONTO ATENDIMENTO MEOlCO PLANTO
NISTA - CONTRATADO: MÁRCIO CRISTIAN PAGANATTO - ASSI
NATURA: 28/04/2017-PROCÜSO 4163/2016-ADiTA PRAZO

60 DIAS- CDNTRATO:3I/2016- INEXIGIBIUDADE N' 18/2016
N' ADITAMENTO 57/2017 - CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL OA ESTÂNCIA BALNEÃRIA OE PERUiBE • OBIETO:
CREDENCIAMENTO 01/2013 - PRESTAÇÃO OE SERVIÇO PES
SOAS FiSICAS PARA PRONTOATENOIMENTO MÉDICO PLANTO
NISTA • CONTRATADO: FELIPE MACHADO DE OIMIRA-ASSI
NATURA: 28/04/2017-PROCESSO: 4.223/3017-ADITA PRAZO

60 DIAS-CONTRATO:33/2016-INEXIGIBIUDADE N*20/2O16
N'ADITAMENTO: SÍ/2017 - CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE PERUIBE • OBJETO:
CREDENCIAMENTO 0112013 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PES
SOAS FiSICAS PARA PR0t4T0 ATENDIMENTO MÉDICO PUN-
TONISTA - CONTRATADO: lARSSA UNA MATOS • ASSINATURA:

28/04/2017 - PROCESSO: 37SI/2016-ADITA PRAZO 60 DIAS
- CONTRATO: 37/2016 - INEXICIBIUOADE N* 23/2016

N- ADITAMENTO; 60/2017 - CONTRATANTE: PREFEtTURA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PERUiBE • OBJE
TO: SERVIÇO OE TRANSFNJRTE OE PACIENTES • CONTRATA
DO: PATRICX DE ALMEIDA YAMA2AT0 ME • ASSINATURA:

04/0S/20I7 - MOTIVO: RENÚNCIA QUANTO AO REAJUSTE OE
PREÇOS - CONTRATO; ]9J20ie - PREGÃO PRESENCIAL N'
04/2016

N' ADITAMENTO: 61/3017 - CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL OA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PERUiBE - OBJETO:
CONCLUSÃO OAS OBRAS 00 CENTRO COI4UNITÃRIO ANTONIO
NOVAES - CONTRATADO: EMPENHO CONSTRUÇÕES S/C LTDA
• ASSINATURA: 04RJS/20I7 - PROCESSO: 1071/2017 - ADITA

PRAZO 120DIAS - CONTRATO:314/2014-TOMADADE PRE'
ÇOSN* 16/3014

N' ADITAMENTO: 62/2017 - CONTRATANTE; PREFEITURA

MUNICIPAL OA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DÉ PERUiBE • OBJE
TO: CONSTRUÇÃO OA CRECHE PRÕ-INFÃNCIA - ESPAÇO
EDUCATIVO INFANTIL TIPO C NO BAUlEÃRlO SANTA ISABEL
■ CONTRATADO: EMPENHO CONSTRUÇÕES S/C LTDA - ASSI
NATURA:OSJ0S/2017-PROCESSO; 4653/2017-AOITA VALOR

RS 36374,29 CORREPONDENTE A 4.4264I75L - CONTRATO:
31/3016 -TOMADA OE PREÇOS N* 03/2016

N* ADITAMENTO; 63/2017 - CONTRATANTE; PREFEITURA
MUNICIPAL OA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PERUiBE • OBJETO:
REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA OA VILA ERMINDA
- CONTRATADO: EMPENHO CONSTRUÇÕES S/C LTDA - ASSINA
TURA: Oa/OS/2017-PROCESSO:4393/20l7-ADirAPRAZOIBO

DIAS - CONTRATO: 22/2015 -TOMADA OE PREÇOS N> 20^014
EXTRATO DE CCNTRATOS/2017
CONTRATO: 50/2017 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNI<

CíPAl DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PERUÍBE - OBJETO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE PESSOAS FÍSICAS PARA PRONTO
ATENDIMENTO MEDICO PLANTONISTA - CREDENCIAMENTO
01/13 - CDNTRATM30: TEO RENATO lÃARÇAL FUMAGAUI -
DATA: 03/05/3017-MODALJDADL INEXIGIBILIDAOE N>40/3017
- PROCESSO: 4.684/3017 -VALOR RS 30.000.00.

CONTRATO'. 51/2017 - CONTRATANTE; PREFEITURA MUNI
CIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PERUiBE - OBJETO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRONTO
ATENDIMENTO MÉOICO PLANTONISTA - CREDENCIAMENTO
01/13 - CONTRATADO; JOÃO MARCO PIRES CORRÊA - DATA-
03/DS/2D17 - MOOAIDAOE: INEXIGIBILIDAOE N' 41/2017 -
PR0CESSO:S302/3017-VAL0R RS 20.000.00.

CONTRATO; 57/2017 • CONTRATANTE; PREFEITURA MUNI
CIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA OE PERUlOE - OBIETO:
REAOEOUAÇÃO OA OBRA DA EMEF CARI4EN ClEUSER FRAGA
PIMENTEL PARA EXECUÇÃO OA RECUPERAÇÃO OA ESTRU
TURA DA QUADRA aESOURA) E AINDA FECHAMENTO PARA
INIBIR A ENTRADA OE POMBOS - CONTRATADO: TECNOJAD

CONSTRUTORA ITOA - DATA 03/05/3017 - MODALIDADE:

CARTA CONVITE N> O8n017-PROCESSO: 303B/2017-VALOR

RS 36.913,59.
CONTRATO: 53/2017 • CONTRATANTE: PREFEITURA MUNI

CIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA OE PERUiBE - OBJETO:
SERVÇOS DE ARBITRAGEM PARA O CAMPEONATO MUNICIPAL

DE CAMPO • CONTRATAOa ASSOCIAÇÃO OE EVENTOS DES
PORTIVOS-DATA 03DSJ3017-MODALIDADE:CAFITA CONVITE

N* 12/2017 - PROaSSO: S4S7/20I7 - VALOR RS 16960.00 -
VIGÊNCIA 60 DIAS

CONTRATO: 54/2017 - CONTRATANTE; PREFEITURA MUNI

CIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA OE PERUiBE - OBIETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
OE SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELETRICO OE
RUMINA^O POBUCA 00 MUNICÍPIO (AVENIDAS PRINCIPA5
OA ODADE) COM FORNECIMENTO OE MATERIAL E MÃO OE
OBRA - CONTRATADO; MAGUETA ENGENHARIA LTDA-DATA:
05/OS/3017 - MODALIDADE: CARTA CONVHE N* 07/3017 -

PROCESSO; 3791/3017 - VALOR RS 14S.27S.00 - VIGÊNCIA:
360 DIAS

CONTRATO: 55/3017 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNI

CIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PERuIbE - OBIETO:
COTNRATAÇÂO DE EMPRESA EXPECIAU2ADA PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS OE AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE REDE OE
ENERGIA DAS VÃRIAS PRAÇAS, JARDINS E CiCLOVIAS, COM
FORNEaMENTO OE MATERIAL E MÃO DE OBRA • CONTRA
TADO: MAGUETA ENGENHARIA LIDA - OATA: 05/05/2013

• MODAUDADE: CARTA CONVITE N' 09/2017 - PROCESSO:

4298/20I7-VA1ORRS 147.639,00-VIGÊNQA 03 MESES
CONTRATO: S6N0I7 • CONTRATANTE: PREFEITURA MUNI

CIPAL OA ESTÂNCIA BALNEÃRIA OE PERUÍBE - CBinO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE PESSOAS FÍSICAS PARA PRONTO
ATENDIMENTO MÉDICO PLANTONISTA - CREDENCIAMÊNTO
01/13 • CONTRATADO: THAIS OaAVIO OE OLIVEIRA - OATA;

03/03/2017 • MODALIOADE; INEXIGIBIUDADE N* 42/2017 -

PROCESSO: 3896/30I7-VALOR RS 10.000,00.
AVISO DE LICITAÇÃO N' 10/2017
Adia-ta abetto na Piefallura Municipal da Estância Babe-

irla de Peruibe o Pregão Presenciai n* 10/2017 - Regisiro de
Preços - Processo 673/2017.

OBIETO CONTRATAÇÃO OE EMPRESATÉCNICA ESPECIALI
ZADA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE RÃDÍOCOMUNICAÇÃO
DIGITAL MULTISfTIO COM FORNECIMENTO OE EQUIPAMENTOS,
MATÉRIAJi SERVIÇOS DE INSTAUÇÃO, ATIVAÇÃO E TREINA
MENTO. PARA ATENDER As NECESSIDADES OPERACIONAIS 00
SAMU 192 PERUIBE E QUE SEIA COMPATÍVEL (DADOS E VOZ)
COM O SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 00 SAMU REGIONAL OE
PERUÍ36

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das

09h00mln até as 09h30min do dia 23 de Maio de 3017,

SESSÃO DE ABERTURA: Dia 23 de Maio de 3017, is
09h40min horas.

O Edhal Completo e Anexos podeii ser disponibíEeado
para cuniulta/aquisíçjo gratuita no site da Prefeitura Municipal
wwvxperuibe.spgov.bu ou metJiante apresentação de mídia
gravivel (ctkoin. pendrjvt etc.) na Secretana deAdminísnaçJo,
a partir do dia IQ/OS/2017. locaRaado i Rua Nilo Soaies Ferreira
n* SO. CenOCL Penilbe^P,

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA EALNEARIA OE
PERUÍBE, EM 08 DE MAIO DE 2017.

IUI2 MAURÍCIO PASSOS OE CARVALHO PEREIRA • PREFEI

TO MUNICIPAL

PiePADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

JULGAMENTO DA CONVOCAÇÃO DO 3' CWSSIFICADO
Processo ̂  02976/2017 - Pregão Presencial n. 040/3017
A Comissão de Pregão COMUNICA o julgamento do Pregão

adma epIgraladcL onde a empresa OLir^IRA SOARES SONO
RIZAÇÃO LTDA ME, lol desclassificada pela não apresentação
da documentação exigida no Item 6.1.2, 'c*. do edital, trans
corrido o praio para apresentação da refrida documentação
em 04.05J013, Convouda « 2' classificada paro a negociação
do valor, a empresa ESPAÇO SOM E LUZ LTDA ME, manileslou
o Interesse em fomecer os Itens Ot e 03, pelo mesmo vabr
da empresa OUVEiRA SOARES SONORIZAÇÃO LTDA ME. ou
seja, item 01- RS 43S,0Q/un e item 02 - RS 4ao,00/un, sendo
dassIRcada e habilitada em 1* Ligar, pela regularidade dos seus
documentos Fica concedido o prazo legal de 03 (Pés) dias para
f na de eventuab recursos nos tennos da Lei 8.666/93 com suas
posterines altcraçães.

Piegodra: MldieD: Coelho dos Santos

PINDAMONHflMGflBA

PREFErURA MUNICIPAL DE
PINDAMONHANGABA

ADITAMENTO -TOMADA OE PREÇO DD2/20IS
Fd firmado o aditamento 01/2OI2, de 31/03^017, ao

contrato 181/2016 que cuida de 'contratação de empresa
cspedalliada para elaboiação de Plano Municipal Integrado
de Res/duos Sólidos do Município de Pindamcnhangaba', para
prorrogação até 17/10/7017, assinando pala contratante o Sr
Marci,rs Vinícius FaHa Carvalho, e pela contratada, empresa Fial
Consuhdria Llda.a SraAnna Ceciãa Leme da Silva.

CONVÊNIO -CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2017
Foi Rrmada o convênio ODI/2017, em 05/QS/20I7, para

'cooperação têarica para o gerenciamenict operacionaãzaçáo e
execução dos serviçosde atendimento de urgência e emeigênda
do Pronto Socono Municipal de Píndamonhangaba*. vigente
pu 06 meteu no valoi de RS 9,116.091.90, assinando pela
convenente e cffTio gestora do contraio a Sra Valéria dos Santos,
epela corvtrúada,ABBC - Associação Brasileira de Seneticêncía
Comunitária, o Sr Jeronimo Martins de Sousa.

ADITAMENTO -TOMADA DE PREÇO 030/2014
Foi firmado o adiamento 02/2017. de 27/03/2017, ac

contrato 048/2015. que cuida de 'conpatação de empresa espe
dalirada para elaboração de projetos executivos de cngerrhaHa
pata viabUiiar a readequação dos acessos i Rod. Ptes. Dutra
no Km 92. sentido norte pela Esl. Mim. Do Tanque, e senUdo
suL pela A% PioL Manoel César Ribeiro', para prorrogação
até 26/05/2017, assinando pela contratante o Sr Urbano Reis
Pano Rlhcç e pela contratada, empresa Inpicnitus Projetos,
Gererdamento e RscaEração de Obras Ltda. oSr Samuel lãaque
Pinto Feneira.

PiNHALZIFJHO

PREFEtTURA MUNICIPAL PE PINHALZINHQ

AVISO DE ABERTURA DE LiCUAÇÃO • Acha-se aberto
na Prefeitura Municipal de Pinhaielnho, o seguinte certame
Bdlaládo: PREGÃO PRESENCIAL N' 027/2017. - PROCESSO
AJ3MINISTRATIV0 N* 046/2017. - OBIETO: REGISTRO DE PRE

ÇOS PARAAQUISIÇÃO FLÍTURAEPARCEUDAOE MEDICAMEN
706 SUPLEMENTOS AUMENTARES E TIRAS REAGENTES PARA
DETECÇÃO DE GUCEMlAfCOM CESSAO DE ATÉ SOO APARELHOS
GlICOSiMnROS COMPATÍVEIS), COM RESERVA PE COTA OE
ATÊ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARAM1CR0EMPRESAS
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. - OATA: 24 OE I4AI0 DE
2.017 - 09h30mín • Edital completo PODERÁ SER RETIRADO
NO BALCAO OA SEÇAO DE LICITAÇÕES E COMPRAS OA PRE
FEITURA MUNICIPAL DE PINHAIZINHCL sito ã Rua Cruaeiro
do Sul, n. 335, Cenbo, em dias úteis, das 9h00m ãs 11h30m e
das UhOOm Ls IBbOOm horas e também estará disponível no
site v-WMpLnhalainho^p.govLe. InformaçBes (II) 40IBA3IO. •
Pinhatrinho, 08 deMaio de 3.017,- BENEDITO LAURO DE UIM
• Prefeito Mimícipat,

PIQUETE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUnE

PRIMEIR01ERM0 DE ALTERAÇAO CONTRATUAL - INSTRU
MENTO OE PRORROGAÇÃO DE PRA20 QUE ENTRE 51 CELE
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE E A EMPRESA
JOTA CONSULTORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATLVQSIJDA ME

PelopreserneTermo, de um bdoa PREFEITURA MUNICIAI
DE PIQUETE, com sede na Praça D. Pedro I, n* 83. Vrla Cclesto,

ddado de Piquete, Estada de São Paido, pessoa jurídica de
direito público Interno, Inscrita no CNPl/UFn'47 JE3J2S/D001-
46. neste ato representada pela Esma Prefeita Munidpal. ANA
MARIA DE GOÚVÉA residente c domlciãada à Rua Coronel
Pederneiras, n' 204. VILA SÃO JOSÉ. na cidade de Plquet^
Estado de São Paulo, portadora do RG n' 4.834.196-4. CPF n*
435209.368-87, ora denominada simplesmente CONTRATANTE
6 de outro lado a empresa JOTA CONSULTORIA E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA ME, com sede na Avenida Manoel
Marques Rosa, rr* I07S, 8' andar, ddade de FERNANDrÚPOUL
Estado de SÃO PAULO, Insulta no CNPJ/MF n' 13.196284Xr001-
83, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ CARLOS SANTANA,
portadce da cédula de Identidade RG n*S.7S3.9S4-X-SSP/SP. Ins
crito no CPF n' 473.762.368-72, residente e domiciliado na Jtua
Inocêndo O, Santana, n' 1026 Centra ddade de IN^APORã,
Estado de SÃO PAULO, doravante denominada simpéesmeme
CONTRATADA tem enire si. justo e acertado o pcesente Tenno
de Proerogação de Prazo do CONTRATO N' IS/2I)16. cujo objero
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALI
ZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO PARA
PROVIMENTO DE CARGOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO OE
RESERVA NA PREFEITURA MUNICIPAL OE F1QUETE. oriundo da
PREGÃO PRESENCIAL N' Q7J2016. PROCESSO ADMINISTRATIVO
N' 22/2016. sujeilando-se as partes ás normas constantes da
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas sReraçSes posteriores
bem como as dãusulas abaixo: CLÁUSULA PRIMEIRA - OA
VIGÊNCIA - Por melo desle PRIMEIRO TERMO DE ALTERAÇÃO
CONTRATUAL, fica prorrogado o prazcc csnstonte da CLÁUSULA
SEXTA-VIGÊNCIA, do Contrato Original, para mais 90 (ncrvental
diai portanto, Inidando sua vigértcia em 12 de abril de 2017,
findando-se em 12 de julho de 2017, uma vez que o Contrato
Original foi assinado em 12 de abril de 3016. conforme Ardgo
S7. Inciso II, da lei 8666/93. CIÃUSUU SEGUNDA - DEMAIS
CLÁUSULAS - Ficam mantidas as demais dãusulas do Contraio
Original, aqui não modilicadas ou conflitantes com os demais
tennos deste instrumento. E por assim estarem às partesjustas e
conbatadaa assinam o presente Instrumento deAlteração Con-
batual em 03 (três) vias de Igual teoi na presença de 02 (duas)
testemunhas. Prefeitura Municipal de Piquete. II de abril de
2017. ANA MARIA OE GOUVÊA ■ PREFEITA MUNICIPAL- CON
TRATANTE: JOTA CONSUITORIAE SERVIÇOS ADMINISTRATIVDS
LTDA ME - REPRESENTANTE LEGAL

PREGÃO PRESENCIAL N' 03/2017 • PROCESSO ADMh
NISTRATIVO N* 19/2017 ■ EXTRATO DA ATA OE REGISTRO DE
PREÇOS N* 21/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE. Inscrita no CNPJ
47563J2S/OOOI -46. situada à Praça D. Pedro 1,88-Vila Ceies-
ta Piquete - São Paulo, doravante denonúnada CONTRATANTE,
neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra,Ara Maria
de Gouvêa - Cidenadara da Oespeas. ccxrsldnando o julga
mento do PREGÃO PARA REGISTRO OE PREÇOS n* 03/2017 e
a respectiva homologação conforme Processo Administrativo n*
19/2017, RESOLVE registrar o preço unitário da empresa vence
dora no referido edital, cujo dbjeto ê aquisição de combustíveis
(gasolina comum, etanol e diesef S-tC9 para (rota municipal, de
acordo com as especificações constantes no Anexo t - Tabela I
do termo de referência, conforme relação com valor unitário a
seguir: empresa AUTO POSTO LÍDER PIQUETE ITOA EPP. CNPJ
33279.891/0901-89, no Item 01 - RS 3.20; liem 02 • RS 7.38 e
liem 03 - RS 2,72. Meinores esclarecimentos comuliar a Ata na
Integra no site: wvvHV.piqueie.spgov.br. Piquete, 08 de maio de
2012,Adei1doThom8 Corrêa-Piegotirp

PREGÃO PRESENCIAL N' 32/2016 - PROaSSO ADMINQ-
TRATIVO N- 54/2016 -SEGUNDO TERMO OE ALTERAÇÃO DO
CONTRATO N'63/2016

Pelo presente Instrumenio de Alteração ConlratuaL de um
lado a Prefeitura Municipal de Piquete, com endereço à Praça 0.
Pedro l.n*8S. na cidade de Piquete. Estado de São Paida CNPJ
n' 47.563.325/0001-46. doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, representada neste ato pela Prefeita Munici
pal Ana Maria de Gouvía • Ordenadora de Despesas CPF n*
435209.368-87. RG n' 4.834.196-4, residente à Rua Coronel
Pederneiras n* 204. Vila São José. nesta odade de Piquete.
Estado de São Paulo, e de outro lado a empresa LUCVMARA R,
FERNANDES DOS SANTOS EIRELI ME. sito ã Avenida São PedrCL
n*42B, Olaria, na cidade de lORENA Estado de SãoPauIq CNPJ
n* 16816,721/0001-30, doravante denominada CONTRATADA;
representada neste ato pela Sr* LUCVMARA 6 FERNANDES DOS
S/ÍNT06 tem entre ei justo e avençado, e celebram o pnente,
por força deste Instrumento, e em conformidade com o disposto
no Anigo 65, inciso IL Parágrafo 1', da Lei Fedeiié 6666/93
e posteriores atualizações mediante as segulnles dãusulas e
condições: CLÁUSULA PRIMEIRA-OO OBJETO-Por meio deste
PrimeiroTermo deAlteração ao Contrato O63/20l61ica aherada
a CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, passando o
valor contratual de RS 10.I2S.00 (dea mil, conto c vinte e dnco
reais) para RS 12.656,25 (doze mil. seiscemos e cinqüenta e
seis reais e vinte e cinco centavos), alterando em 25% [vinte e
dnco por cento] O valor contratual, conforme ArUgo 6S, Intíso 6
Paãgrafo r,da Lei Federal 8.666/93 e posteriores atualizações.
OÁUSULA SEGUNDA-DA RATIFICAÇÁO- Ficam ratificadas as
demais cláusulas e condições do Conqalo 063/2016 naquilo
que não tonflitar com as cláusulas do pesente. E por assim
as parte justas e contratadas, assinam o ppente Termo de
Alteração do Contrato 063/2016 em 03 (vês) vias de igual teor.
na pesença de 02 (duas) testemunhas, PiquPA 08 de maio de
2017,ANA MARIA DE SOUV(A-PAEFEITAMJNICIPAl-CON-
TRATANTE; LUCVMARA R. FERNANDES DOS SANTOS EIREU ME
- REPRESENTANTE LEGAL - CONTRATADA

TERMO OE CONTRATO N' 09/2017, QUE ENTRE SI CELE-
BFIAM A PREFEITURA MUNICIPAL OE PIQUETE E A EMPRESA
INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO lONDRINENSE LTDA
-EXTRAIO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE PIQUETE:

CONTRATADA: INDREl INDÚSTRIA 06 REFRIGERAÇÃO LON
DRINENSE ITOA: OBJETO: Aouisiçio de equipamentos/material
pemanerte (Prepostal 171 IB.EBIDOO/1150-01 - Minltléiioda
Saúde), destinado a Secretaria Munidpal de Saúde de Plauele.
conforme Pregão Eletrônico n' 01/3017 - Processa Admlnlsba-
tivo n' 011/2017. VALOR: RI 8J60,00 (oito miT, oerentcs e
sessenta reais). VIGÊNCIA; 06 (seis) meses ccrlados da data de
sua assinatura. Piquete. 08 de maio de 2017, ANA MARIA DE
GOUVÊA-Prefelta Municipal

TERMO DE CONTRATO N' 10/2017, QUE ENTRE SI CELE
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL OE PIQUETE E A EMPRESA
LUIZ C, DE MELO SOUZA LORENA ME - EXTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE:
CONTRATADA: LUIZ C. OE MELO SOUZA LORENA ME; OBJETO:
Aquisição de equipamentos/material permanente (^oposta;
12I18.68IÜ00/11S0-01 - Ministério da SaúdeX desbnado a
Seoelaria Municioal de Saúde de Piqueta conlatme Pregão
Eletrônico n' 05/3017 - Processo AdminísmtivQ n* 0IS/2QI7,

VALOR: RS 972J0 (novecentos e setenta e dois reais e trinta
ceniavos), VIGÊNCIA: 06 (selsj meses contadas da data de sua
assinatura, Fiquete, 08 de maio de 2017,ANA MARIA DE GOU
VÊA - Prefeita Municipal

TERMO DE CONTRATO N' 11/2017, OUE ENTRE SI CELE
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE E A EMPRESA
BRLINETECH LTDA EPP - EXTRATO
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